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DIRETORIA MARCELO VINAUD - DMV
GABINETE DO DIRETOR

RELATOR IA: Diretor Marcelo Vinaud

VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO: DMV 187/2017

Processo Administrativo Simplificado

SUINF/ANTT

50515.044913/2015-09

PARECER N.° 02429/2017/PF-ANTT/PGF/AGU (fis.
158/159)
DESPACHO N.° 15502/2017/PF-ANTT/PGF/AGU (fis.
160/161)

Pelo nâo conhecimento do recurso

A voTAçAo - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de Processo Administrativo Simplificado - PAS instaurado pela
Superintendência de Exploracão da Infraestrutura Rodoviária - SUINF para aplicaçao de
penalidade por descumprimento de obrigacão contratual por parte da Concessionária Autopista
Regis Bittencourt S/A.

II- DOS FATOS E DA ANALISE PROCESSUAL

Por meio do Parecer Técnico 11.0 075/2001 5/PFR-SJPINHAJS/COINF-
URSP/SUINF, de 03 de agosto de 2015 (fis. 04/09), a Coordenacão de Exploracão da
Infraestrutura Rodoviária da Unidade Regional de São Paulo - CO[NF/URSP apresentou a
anãlise do Auto de Infracão n.° 03903, emitido em 28 dejuiho de 2015 (fis. 11), e recebido pela
Concessionária Autopista Regis Bittencourt S/A em 29 de juiho de 2015, o qua! diz respeito a
não correção de irregularidade registradano Termo de Registro de Ocorrência- TRO 11.056997,
lavrado em 21 dejuiho de 2015 (fis. 10), referente a drenagem obstrulda.
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Diante do recebirnento do Auto de Infracâo, a Concessionária apresentou sua
Defesa Prévia (fis. 46/63), protocolada na Agencia Nacional de Transportes Terrestres - ANTT
em 27 de agosto de 2015, a qua! foi analisada pe!a CO[NF/URSP por rneio do Parecer Técnico
n.° 276/2015/COINF/URSP/SUINF, de 22 de setembro de 2015 (fis. 84/88).

Corn base no mencionado Parecer Técnico, a Gerência de Fisca!ização e
Controle Operaciona! de Rodovias - GEFOR, integrante da Superintendência de Exp!oracão da
Infraestrutura Rodoviária - SUINF, proferiu a Deciso 11.0 306/2015/GEFOR/SUINF, de 07 de
outubro de 2015 (fis. 92), ju!gando improcedente a Defesa Prévia, e determinando a aplicacao
de penalidade de multa a Concessionária, no valor de 165 (cento e sessenta e cinco) Unidades
de Referência de Tarifa - URT' s, correspondente a R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mu reais).

Foi dado conhecimento da Decisâo a Diretoria da ANTT, conforme Despacho
datado de 08 de outubro de 2015 (fis. 93/94), por se tratar de rnulta corn valor superior a R$
20.000,00 (vinte mu reais), conforme disposto no art. 13 da Reso!ução n.° 2.689, de 13 de rnaio
de 2008, e, em seguida, foi emitida pela GEFOR a Notificaço de Multa n.°
220/2015/GEFOR/SU[NF, de 29 de outubro de 2015 (fis. 100), tendo sido a Autopista Regis
Bittencourt S/A cornunicada por meio do OfIcio 728/2015/GEFOR/SUINF, de 05 de
novembro de 2015 (fis. 102).

Uma vez tendo recebido o supracitado Oficio em 12 de novembro de 2015,
conforrne Aviso de Recebimento - AR devolvido pelos Correios (fis. 104), a Concessioriária
interpôs Recurso Administrativo (fis. 105/110), protocolado em 19 de novembro de 2015, o
qua! foi analisado pela Coordenacao de Instruçao Processual - CIPRO, integrante da SUfl\TF,
conforme Nota Técnica ¯0 002/2016/CIPRO/SUIINF, de 04 dejaneiro de 2016 (fis. 114/117).

Na referida Nota Técnica, a CIPRO procedeu a dosirnetria da penalidade, tendo
identificado uma circunstância agravante, bern como uma circuristância atenuante, de modo que
procedeu ao decréscirno da penalidade em 1% (urn por cento).

Dessa forrna, a CIPRO sugeriu o conhecimento do Recurso Admiriistrativo, e,
no mérito, seu indeferimento, corn a ap!icacâo de penalidade de rnultano valor de 163,50 (cento
e sessenta e três inteiros e cinco décimos) URT's, correspondente a R$ 326.700,00 (trezentos e
vinte e seis mil e setecentos reais).

Assirn, a SUU'STF proferiu a Decisâo 002/2016/SUINF, de 04 de janeiro de
2016 (fis. 118), nos terrnos da supracitada Nota Técnica, e expediu o Oficio n.°
057/2016/SUINF, de 14 dejaneiro de 2016 (fis. 119), notificando a Coricessioriária.

Tendo sido a Concessionária devidarnente notificada ern 28 dejaneiro de 2016,
conforrne AR devo!vido pelos Correios (fis. 120), a rnesma protocolou, em 22 de fevereiro de
2016, Recurso Adrninistrativo (fis. 121/143), direcionado a Diretoria da ANTT, caberido
destacar que consta, na sequência, dos autos, urn pedido de sustentacão oral (fis. 144),
protocolado pela Autopista Regis Bittencourt S/A em 11 de agosto de 2016.
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Primeiramente, cabe destacar que, a época da interposiçao do Recurso
Administrativo em questào, estava vigente a Resolucâo n.° 442, de 17 de fevereiro de 2004,
cujos artigos importantes a presente ariálise estão traflscritos a seguir:

"Art. 56. Da decisäo cabe recurso, em face de razöes de legalidade e de
mérito, a ser interposto, salvo disposicão legal espec(fica, no prazo de dez
dias, contados da data em que o interessado for intimado (Lei n.° 9.784/99,
arts. 56 e 59).

(..)

Art, 61. 0 recurso não será conhecido quando interposto (Lei n.° 9.784/99,
art. 63):

I -fora do prazo;"

Compulsando-se os autos, percebe-se que, tendo sido comunicada da Decisâo
n.° 006/2016/SUINF em 28 de janeiro de 2016, o prazo para interposiçâo de Recurso, na
realidade, Pedido de Reconsideracão a Diretoria, seria de 10 (dez) dias, cuj a contagern se
irnciaria no dia 29 dejaneiro de 2016, se encerrando no dia 07 de fevereiro de 2016.

Entretanto, o dia de encerrarnento do prazo era um domingo, precedendo a
semana do Carnaval, em que os órgãos püblicos, inclusive a ANTT, retomam suas atividades
as 14 horas da quarta-feira, no caso, do dia 10 de fevereiro de 2016.

Sendo assirn, a Concessionária deveria ter interposto seu Pedido de
Reconsideracao ate o dia 10 de fevereiro de 2016, mas, diferentemerite, o fez apenas no dia 22
de fevereiro de 2016, o que torna sua manifestacao completamente intempestiva.

Ocorre que, da leitura do Relatório a Diretoria n.° 013/2017/CIPRO/SUINF, de
03 de outubro de 2017 (fis. 146/150), verifica-se que a CIPRO prornoveu a análise do Recurso
Administrativo, e em momento algurn levantou a questão da intempestividade.

Pelo contrário, arialisou os argumentos da Concessionária, e ainda concluiu pela
aplicacao de novas circunstâncias atenuantes, recornendando, ao fim, o conhecimento do
Recurso Administrativo, e, no mérito, seu indeferirnento, corn a aplicaçAo de perialidade de
multa no valor de 115,50 (cento e quinze inteiros e cinco décimos) URT's.

Alérn disso, a CIPRO discorreu acerca de urn questionamento feito a
Procuradoria Federal junto a Agência Nacional de Transportes Terrestres - PF/ANTT, quanto
a aplicabilidade da Resoluçào n.° 5.083, de 27 de abril de 2016, que revogou a Resolucâo n.°
442/2004, no que diz respeito a concessão de efeito suspensivo aos recursos protocolados antes
da publicacao do novo normativo, vez que a regra geral foi modificada.
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Para tanto, foi citado o PARECER N.° 01488/2017/PF-ANTT/PGF/AGU, no
qua! a PF/ANTT teria orientado no sentido de que os recursos protocolados antes da entrada
em vigor da Resolucão n.° 5.083/2016 foram recebidos automaticarnente corn efeito suspensivo,
muito embora tal manifestacäo da áreajurIdica nâo tenha sido juntada aos autos.

Importante destacar o perlodo de cerca de urn ano e sete rneses sem qualquer
manifestação da area técnica desde o recebimento do Recurso Administrativo ate a elaboracâo
do Relatório a Diretoria, sendo que, devido a internpestividade clara da rnanifestaçäo da
Concessionária, sequer seria necessária uma análise rnais aproftmdada.

Diante do histórico do processo, e tendo em vista que näo houvera submissão
prévia dos autos a análise jurIdica, foi solicitada a rnanifestacao da PF/ANTT, conforme
Despacho n.° 065/DMV/2017, de 13 de outubro de 2017 (fis. 154/157), no sentido de confirmar
o enteridimento de que o Recurso Administrativo é intempestivO, e, portanto, no caberia
análise de rnérito, mas sirn sirnplesmente o näo conhecirnento do rnesrno.

Ainda, foi solicitada orientacão da PF/ANTT para a situaçâo de concordância da
area jurIdica corn o não cabimento da análise de rnérito, no seritido de informar se caberia o
juIzo de circunstãncias atenuantes feito pela CIPRO em sua mais recente manifestacao.

Em resposta aos questionamentos da Diretoria Marcelo Vinaud - DMV, a
PF/ANTT elaborou o PARECER N.° 02429/2017/PF-ANTT/PGF/AGU, de 30 de outubro de
2017 (fis. 158/159), do qual cabe destacar:

"10. Corn efeito, demonstrado o seu cabirnento, parece-nos, no entanto,
que o recurso de fato foi intempestivarnente interposto. E correta a posicâo
defendida pelo Assessor DMV no bojo do Despacho n.° 065/DMV/2017, ao
tornar corno referencia o prazo de 10 (dez) dias para interposicào do recurso,
corn fuicro no art. 59 da Lei n.° 9.784/1999 (..).

11. Pois bern. Levando ern conta que a ciência da decisâo da
Superintendência se deu ern 28/01/2016, o prazo para apresentacao do
Recurso a Diretoria exauriu-se em 07/02/2016.

12. Observa-se, portanto, que o dia de encerrarnento do prazo era urn
domingo, precedendo a semana do Carnaval, em que os órgãos pzthlicos,
inclusive a ANTT, retornararn suas atividades as 14 horas da quarta-feira, no
caso, dia 10 defevereiro de 2016. Em sendo assim, a Concessionária deveria
ter interposto seu recurso (Pedido de Reconsideracão) ate o dia 10/02/2016.

13. 0 recurso administrativo, no entanto, sornentefoiprotocolad (SIC)
em 22/02/2015, (fis. 121/143), restando caracterizada a sua intempestividade,
impondo o seu indeferimento, nos moldes do disposto no art. 61, I, da
Resolucão n.° 442/2004 (que nada maisfez que reproduzir o art. 63, inciso I,
daLein.°9.784, de 1999).
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14. No mérito, entendernos que não procede o Pedido de Revisäo, pois
rnanfestamente intempestivo, e mesmo invocando o dever de autotutela da
Adrninistracão, ndo ha razôes plausIveis para prover o recurso ora
interposto, visto que a Concessionária não livuxe qualquer fato ou
circunstdncia nova que possam elidir a aplicacào dapenalidade em cornento,
limitando-se a reproduzir as alegacöes apresentadas tanto na Defesa Prévia,
como no Recurso Adminisirativo anterior.

15. Desse modo, não se pode, a pretexto de rever a decisão, serem
novarnente deduzidas as mesmas alegacôes que constararn tanto da Defesa
Prévia corno do Recurso Administrativo, sob pena de reabrir-se as instáncias
administrativas quejaforam concluidas, bem assim dar ao Pedido de Revisão
caráter recursal, que não possui.

16. Epreciso, portanto, que osfatos ou circunstâncias relevantes sejam
novos, vale dizer, que não tenharn sido deduzidos e apreciados, em definitivo,
no procedirnento ordinário de apuracâo e decisão sobre a ocorréncia da
infracio. (..).

18. Quanto ao procedimento de dosimelria da pena de multa aplicada,
considero-o regular, posto ser medida de ordem püblica, que independe de
requerimento daparte e promovido corn fundarnento no art. 94 da Resolucão
ANTT n.° 442/2004, que reproduz o disposto no art. 78-D da Lei n.
10.233/2001 (..).

19. Importante ressaltar que, conforrne registrado na Nota Técnica n.°
002/2016/CIPRO/SUINF, de 04/01/2016 (Jis. 114/117), a CIRPO (SIC)
procedeu a dosimetria da penalidade, tendo identfIcado urna circunstáncia
agravante, bern como uma circunstáncia atenuante, de rnodo que procedeu o
decréscimo da penalidade aplicada por meio da Decisão n.°
306/2015/GEFORISUINF, de 07/10/2015 (ft. 92), em 1,65 (urn inteiro e
sessenta e cinco centésirnos) URT's.

20. Neste diapasao, a SUlNFproferiu a Decisâo n.° 002/2016/SUINF,
de 04 dejaneiro de 2016 (JIs. 118), nos termos da supracitada Nota Técnica,
jIxando o valor da multa em 163,50 (cento e sessenta e três inteiros e
cinquenta centésirnos) URT's, medida esta que deverá ser mantida, a despeito
da posicão defendida no RELATORIO A DIRETORIA
013/2017/CIPRO/SUINF, de 03/02/2017 (fis. 146/150).

21. Ante o exposto, este Orgdo de Assessorarnento JurIdico discorda,
data vênia, daposicão defendida no bojo do RELATORIOA DIRETORIA °

013/2017/CIPRO/SUINF, de 03/02/2017 (fis. 146/150), e orienta no sentido
do não conhecirnento do recurso interposto as fis. 121/143, por sua
inquestionável intempestividade, pelas razöes acirna exposta (SIC), corn
fulcro no art. 63, I, da Lei n.° 9.784, de 29 dejaneiro de 1999. Recornenda-se,
ainda, a rnanutencão da penalidade de multa, nos moldes jIxados na
DECISAO N° 002/2016/SUINF (/ls. 118)."
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Na sequência do referido Parecer, foi tambérn inserido pela PF/ANTT o
DESPACHON.° 15502/2017/PF-ANTT/PGF/AGU, de 01 de dezembro de 2017 (fis. 160/161),
corn posicionarnento complernentar, nos seguintes termos:

"4. Como o caso dos autos não parecer trazer qualquer especj/lcidade,
recomenda-se o nâo conhecimento do recurso.

(..)

6. Se verficada alguma incorrecão na dosimetria levada a efeito pela
CIPRO/SUINF asfls. 114/118, quejIxou a multa nopatamar de 163,50 (cento
e sessenta e três inteiros e cinco décimos) URT, épossIvel a correcão de oftcio
pela Diretoria-Colegiada. Deve-se, contudo, em caso de piorar a situação do
autuado, ser-ihe previamente concedida a oportunidade de manfestacao.

7. Quanto a dosimetria empreendida no relatório a diretoria defis. 146/150,
em caso de acoihimento pela Diretoria Colegiada, que o faria de oflcio
porque o recurso é intempestivo, näo haveria a necessidade de reabertura do
contraditório, tendo em vista que reduz a multa ao patamar de 115,50 (cento
e quinze inteiros e cinco décimos) URT A rejeicão dessa nova dosimetria
também não implicaria necessidade de reabertura de contraditório porque
simplesmente promoveria a manutencão da decisão defi. LL em relação a
qua! o autuadojá teve a oportunidade de se defender.

8. Em sIntese, em resposta aos questionamentos formulados pela Assessoria
DMV conclui-se que:

a) o processo seguiu seu trámite regular, não havendo qualquer
nulidade que impeca a deliberacão da Diretoria-Colegiada;

b) o recurso não deve ser conhecido, por intempestividade;

c) e possIvel rever a dosimetria da penalidade aplicada,
observado, em caso de piora da situacão do autuado, a garantia
prévia quanto ao contraditório e ampla defesa (ver itens 6 e 7
acima)."

III - PA PRoPosIçAo FINAL

Considerando o exposto, diante das orientacOes da Procuradoria Federal junto a
Agência Nacional de Transportes Terrestres - PF/ANTT, adota-se o PARECER N.°
02429/2017/PF-ANTT/PGF/AGU, de 30 de outubro de 2017 (fis. 158/159), bern corno o
DESPACHO N.° 15502/2017/PF-ANTT/PGF/AGU, de 01 de dezembro de 2017 (fis. 160/161),
como fundarnentacao para propor ao Colegiado desta Casa que aprove a minuta de Deliberacão
apresentada em anexo, para:
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I. Não conhecer do Recurso Administrativo interposto pela Autopista
Regis Bittencourt S/A, posto que intempestivo; e

II. Manter a penalidade de multa no patamar de 163,50 (cento e sessenta e
três inteiros e cinco décimos) Unidades de Referência de Tarifa- URT' s,
aplicada pela Superintendência de Exploraco da Infraestrutura
Rodoviária - SU[NF por meio da Decisào n.° 002/2016/SUINF, de 04 de
jafleiro de 2016, por violaçâo ao disposto no art. 8°, inciso V da
Resolucâo n.° 4.071, de 03 de abril de 2013.

Brasilia, 11 de dezembro de 2017.

M RC LOVINA PRXDO
Diretor

A Secretaria GJeal - SEGER, corn vistas ao prosseguimento do feito.
Em: 11 i1 dez1thbro de 2017.

MarcIo\comes cia Silva
MtrtuIa SIAPE n° 1673251
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